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APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DE MATO GROSSO DO SUL 

Na Portaria n. 592, de 03 de junho de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 12.178, de 08 de 
junho de 2026, página 213, que trata a designação do servidor WANDERSON RODRIGUES FILIPOWICTH, 
matrícula nº. 101897022, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: “ do período de 08/06/2026 a 22/06/2026”
PASSE A CONSTAR: “ na data de 08/06/2026”

Campo Grande - MS, 10 de junho de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0724, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e paridade, a servidora ANTÔNIA DE DEUS PEREIRA BARBOZA, matrícula n. 50109022, ocupante do cargo de 
Professor, classe E3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos 
I, II e III, §5º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e 
no art. 4º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 29/018674/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0725, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e paridade, ao servidor DAVID MARQUES PEREIRA, matrícula n. 13845021, ocupante do cargo de Professor, 
classe E3, nível 7, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV, V, §1º e §2º, art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e no art. 4º, incisos I, II, 
III, IV, V, §1º, § 2º, §6º, inciso I, e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/033008/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0726, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a servidora 
EUZENIR FERNANDES DOS SANTOS, matrícula n. 131087021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, símbolo: 651/D2/5, código: 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, caput, e 76-A, §2º, inciso 
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II, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 e alterações da Lei n. 6.417, de 30 de maio de 2025 e art. 40, §1º, inciso I, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso 
II da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/016447/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0727, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e paridade, ao servidor LUIZ ANTÔNIO DOMINGUES, matrícula n. 51494023, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços de Saúde, símbolo 135/EF2/G, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, 
§2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, 
IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
27/001888/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0728, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor ROBERTO JOSÉ JOAQUIM, matrícula n. 54455026, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, 
função Investigador de Polícia Judiciária - Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no art. 10, §1º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º , 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar 
Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 
de maio de 2014 e arts. 1º, inciso II e 2º da Lei Complementar n. 331, de 3 de junho de 2024 (Processo n. 
31/018096/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0729, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora SÔNIA APARECIDA VERGA BRUMATTI, matrícula n. 108986021, ocupante do cargo de Professor, 
classe E4, nível 6, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, 
§5º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e no art. 4º, 
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incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II, III, §5º e §6º, incisos I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/046838/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0730, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ELISABETH DE LOURDES BERNARDO, na condição de 
Cônjuge, do ex-servidor Irmo Bernardo, matrícula n. 8807021, aposentado no cargo de Professor, classe D3, nível 
5, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no arts. 13, 
31, inciso II, alínea “a”, 44-A, caput, 45, inciso I, 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, com alteração 
do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 3 maio de 2026  (Processo n. 77/005945/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0731, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MARIA LUIZA PIRES CARPINEDO, na condição de Cônjuge 
do ex-servidor JOSÉ CARPINEDO, matrícula n. 109580021, aposentado no cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, classe D1, nível 6, código 60022, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no arts. 13, 31, inciso II, alínea “a”, 44-A, caput, 45, inciso I, 50-A, §1º, inciso VIII, alínea 
“b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020, com alteração do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 24 de abril de 2026 
(Processo n. 77/005382/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0732, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MICHEL HENRIQUE TRIANDÓPOLIS ROSA, representado 
por seu curador NIKOLAS MARKATOS TRIANDÓPOLIS, na condição de Filho Inválido/Incapaz do ex-servidor 
Valdomiro Francisco Rosa, matrícula n. 40132021, aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, tabela 
salarial 645/PR5/3, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no arts. 13, 31, inciso II, alínea “a”, 44-A, caput, §2º, incisos I e II, 45, inciso I, 50-A, §1º, inciso IV, todos 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020, contar de 28 de janeiro de 2026 (Processo n. 77/003092/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0733, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a NATÁLIA BORELLI DEL GUERRA, representada por sua 
curadora TERESINHA ROSELI BORELLI DEL GUERRA, na condição de Filha Inválida do ex-servidor Luiz Fernando 
Del Guerra, matrícula n. 48867021, que detinha o cargo de Especialista de Serviços de Saúde, tabela salarial 
135/MQ2/G, da Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no arts 13, 31, inciso 
II, alínea “a”, 44-A, caput, §2º, incisos I e II, 45, inciso I, 50-A, §1º, inciso IV, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 29 de 
novembro de 2025 (Processo n. 77/012862/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0734, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ROZÂNGELA MARIA DA SILVA, na condição de Companheira 
do ex-servidor CHARLES CANO DA MOTA, matrícula n. 58607022, reformado no cargo de Subtenente-PM, símbolo: 
708/1TE/5, código: 40015, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, ambos da Lei n. 3.765, de 04 de maio de 1960, artigo 
50, inciso IV, alínea “l”, §2°, inciso I, §5°, inciso I, da Lei n. 6.880, de 09 de dezembro de 1980, art. 24-B, incisos 
I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 02 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 
de dezembro de 2019, e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de julho de 2021, a contar de 20 de abril de 2026 
(Processo n. 77/004801/2026). 

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/004523/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 6 de julho de 2023 e 
de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 1º de setembro de 2024, 
impetrado por  REGINA CÉLIA GARCIA ZANONI, matrículas n. 23401021 e 23401023, ex-servidora da Secretaria 
de Estado de Educação, aposentada nos cargos de Professor/Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.692/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/003529/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 15 de julho de 2025, impetrado por ROSEMARI DE LIMA 
FLORES, matrícula n. 87115022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de 
Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.654/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/003691/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, ambos a contar de 6 de março de 2026, impetrado 
por JOSÉ JÚLIO VICENTE, matrícula n. 118473021, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, reformado no cargo de Segundo Sargento-PM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 1.666/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003089/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ANNELIZE 
CELESTE DE ALMEIDA DOS SANTOS, matrícula n. 38199022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 28 de abril de 2028, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.868/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002142/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de JOALDO ALVES 
DA SILVA, matrícula n. 126362022, ex-servidor da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
aposentado no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista até 22 de abril de 2028, em conformidade com 
os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.841/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001485/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de JOSEMARA 
TEREZINHA ALVES CALDAS VENTURA, matrícula n. 81536023, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentada no cargo de Professor, com reavaliação prevista até 28 de abril de 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.903/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001763/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de LEONICE ALVES 
VIANA, matrícula n. 80986022, ex-servidora da Fundação Serviços de Saúde, aposentada no cargo de Auxiliar 
Técnico de Serviços Hospitalares, com reavaliação prevista até 29 de abril de 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.837/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente



Diário Oficial Eletrônico  n. 12.182 11 de junho de 2026 Página 175

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço https://www.diariooficial.ms.gov.br/

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no 
Processo n. 77/003796/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARIA 
RAQUEL GARCIA DE LACERDA AZEVEDO, matrícula n. 58547024, ex-servidora da Fundação Universidade 
Estadual, aposentada no cargo de Técnico de Nível Superior, com reavaliação prevista até 6 de maio de 2028, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.715/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003349/2026, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por DALVA ESPÍNDOLA 
RIVAROLA, matrícula n. 124731021, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, a contar de 20 de março de 2021, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.456/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa TRAÇO ENGENHARIA LTDA, conforme segue:
GESTOR
Nome: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS   

Matrícula: 489428025

Cargo: GERENTE
FISCAL
Nome: OTACÍLIO SILVA DE MATTOS FILHO  

Matrícula: 65813022

Cargo: ARQUITETO
FISCAL SUBSTITUTO
Nome: IGOR MATHEUS DE CARVALHO

Matrícula: 448685024

Cargo: ENGENHEIRO CIVIL
Processo administrativo: 79.009.911-2025	 Contrato: 071/2026	 GCONT: 30637
Modalidade: 025/2026-DLO/AGESUL
Objeto: CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, BLOCOS 1 E 2, 
NO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS.

Campo Grande - MS, 10 de junho de 2026.

GIL MARCIO FRANCO
Diretor Presidente Interino da AGESUL

CIÊNCIA dos servidores designados:

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS


